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BANRISUL LICITACOES

De: BANRISUL LICITACOES
Enviado em: quarta-feira, 17 de janeiro de 2024 11:17
Para: 'krferreira1@stefanini.com'
Cc: 'falopes1@stefanini.com'; 'mmmachado2@stefanini.com'
Assunto: ENC: Solicitação de Esclarecimento EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0000920/2023

À STEFANINI 
Ref.: Licitação 0000920/2023 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados nos papéis de Scrum Master, Quality Assurance (QA), Designer, 
Desenvolvedor Full Stack, Product Owner (PO), Enterprise Agile Coach para atuação nos diversos times de projetos de 
desenvolvimento de sistemas do Contratante; Serviços técnicos especializados em Novas Tecnologias; e 
desenvolvimento de sistemas sob a modalidade de Fábrica de Software. 
 
Prezados, 
 
Segue resposta ao questionamento efetuado: 
 
Entendemos que para fins de habilitação os atestados deverão ser emitidos por empresas do segmento 
financeiro e para fins de pontuação serão aceitos atestados independente do segmento. Está correto o 
nosso entendimento? 
 
Não está correto o entendimento. 
Os UNICOS itens cujos atestados deverão ser emitidos pelo segmento financeiro são: 
- O primeiro item da Qualificação Técnica (22.11.2.2  I) 
- C1 e C2 da Pontuação Técnica, C – QUALIDADE (QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
 
Atenciosamente, 
 

 

Gerencia de Licitações  
Unidade de Contratações e Pagadoria 
 (51) 3215-4503 | E-mail: banrisul_licitacoes@banrisul.com.br  

 

De: Karina Rodrigues Ferreira <krferreira1@stefanini.com>  
Enviada em: terça-feira, 16 de janeiro de 2024 18:49 
Para: BANRISUL LICITACOES <BANRISUL_LICITACOES@banrisul.com.br> 
Cc: Fernanda De Araujo Lima Lopes <falopes1@stefanini.com>; Michelle De Melo Machado 
<mmmachado2@stefanini.com> 
Assunto: Solicitação de Esclarecimento EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 0000920/2023 
 
Prezada Comissão, boa tarde! 
 
A STEFANINI CONSULTORIA E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 58.069.360/0001-20, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, solicitar o 
esclarecimento abaixo: 
 
Entendemos que para fins de habilitação os atestados deverão ser emitidos por empresas do segmento financeiro e 
para fins de pontuação serão aceitos atestados independente do segmento. Está correto o nosso entendimento? 
 
Atenciosamente, 
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KARINA RODRIGUES FERREIRA
Analista de Licitações 
krferreira1@stefanini.com 
+55 61 3704-8400 
www.stefanini.com 
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